
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/05/02 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

  

6. CPE.9.20. DMOSM – Empreitada “Requalificação e Ampliação da Escola Básica Este S. 

pedro” – 4ª Modificação objetiva ao contrato (MOC 4). 

 

Propõe-se a autorização, pelo Executivo Municipal, para a execução dos trabalhos complementares, 

no valor global de 30.278,97 + IVA, a aprovação da supressão de trabalhos no valor de 1.188,46€ 

+ IVA e aprovação da prorrogação do prazo por 15 dias e da minuta do aditamento ao contrato., 

tudo de acordo com os documentos constantes do processo.  
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'funcionário' 

 
Assunto: CPE.9.20. DMOSM – “REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA BÁSICA DE ESTE S. PEDRO” – 4ª 
MODIFICAÇÃO OBJETIVA AO CONTRATO (MOC 4)  
 
 
 
PROPOSTA: Relativamente à empreitada acima identificada, propõe-se a autorização, pela Câmara Municipal, para a execução 

dos trabalhos complementares, no valor global de 30.278,97 + IVA, a aprovação da supressão de trabalhos no valor de 1.188,46€ + 

IVA e aprovação da prorrogação do prazo por 15 dias e da minuta do aditamento ao contrato. 

 

 

 

A Chefe de Divisão 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Informação técnica da gestora do contrato 

2. Parecer da fiscalização externa 
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CPE.9.20. DMOSM – “REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA BÁSICA DE ESTE 

S. PEDRO” 

4ª MODIFICAÇÃO OBJETIVA DO CONTRATO DA EMPREITADA 

 

I - ENQUADRAMENTO 

Em reunião de Câmara de 12 de junho de 2020, foi deliberado abrir o Concurso Público: 

CPE.9.20. DMOSM – “REQUALIFICAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA BÁSICA DE ESTE 

S. PEDRO”, nos termos do disposto na alínea b) do artigo 19.º do Código dos Contratos 

Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com as respetivas alterações 

e republicações em vigor. 

 

Em reunião de Câmara de 19 de abril de 2021, foi ratificado o despacho do Sr. Presidente da 

Câmara de 13-04-2021, que adjudicou à empresa, Costeira- Engenharia e Construção, SA a 

empreitada em titulo, pelo valor de 1.268.365,80 € (um milhão duzentos e sessenta e oito mil, 

trezentos e sessenta e cinco euros e oitenta cêntimos), a que acresce o IVA à taxa legal em 

vigor. 

 

O contrato de empreitada foi celebrado em 26/04/2021. 

Data da consignação: 13/12/2021. 

Aprovação do Plano de Segurança e Saúde: 06/12/2021. 

Prazo de execução: 365 dias (prazo contratual) + 39 dias (MOC 1) + 17 dias (MOC 2) + 63 dias 

(MOC 3) + 50 dias (prorrogação de prazo). 

 

MOC 1: 

Trabalhos complementares: 120.665,65 € + IVA. 

Supressão de trabalhos: 9.225,09 € + IVA. 

Aprovados em reunião de Câmara de 30 de maio de 2022. 

 

MOC 2 

Trabalhos complementares: 107.364,64 € + IVA. 

Aprovados em 28-09-2022, sob ratificação em reunião de Câmara de 17-10-2022.  

 

MOC 3 

Trabalhos complementares: 102.461,69 € + IVA; 

Supressão de trabalhos: 16.668,23 € + IVA. 

Aprovados em reunião de Câmara de 26-12-2022 
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1ª Modificação objetiva do contrato: 

MOC 1 Trabalhos complementares Supressão de trabalhos 

Artigo 370 º do CCP  

(na sua atual redação, conferida pela lei 

n.º 30/2021 de 21 de maio) 

 

120.665,65 € (9,51%) 

 

 

nº 1 e nº 2 do Artigo 379 º- do CCP 

(na sua atual redação, conferida pela lei 

n.º 30/2021 de 21 de maio) 

  

9.225,09 € (0,72%) 

TOTAIS 120.665,65 € (9,51%) 9.225,09 € (0,72%) 

 

2ª Modificação objetiva do contrato: 

MOC 2 Trabalhos complementares Supressão de trabalhos 

Artigo 370 º CCP  

(na sua atual redação, conferida pela lei 

n.º 30/2021 de 21 de maio) 

 

58.006,33 € (4,57%) 

 

Artigo 370 º e nº 4 do artigo 378º do 

CCP  

(na sua atual redação, conferida pela lei 

n.º 30/2021 de 21 de maio) 

 

49.358,31 € (3,89%) 

 

TOTAIS 107.364,64 € (8,46%)  

 

3ª Modificação objetiva do contrato: 

MOC 3 Trabalhos complementares Supressão de trabalhos 

nº 1 e nº 2 do Artigo 379 º- do CCP 

(na sua atual redação, conferida pela lei 

n.º 30/2021 de 21 de maio) 

 

 

 

16.668,23 € (1,31%) 

Artigo 370 º e nº 4 do artigo 378º do 

CCP  

(na sua atual redação, conferida pela lei 

n.º 30/2021 de 21 de maio) 

 

102.461,69 € (8,08%) 

 

TOTAIS 102.461,69 € (8,08%) 16.668,23 € (1,31%) 
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4ª Modificação objetiva do contrato: 

MOC 4 Trabalhos complementares Supressão de trabalhos 

nº 1 e nº 2 do Artigo 379 º- do CCP 

(na sua atual redação) 

 

 

 

1.188,46 € (0,09%) 

Artigo 370 º e nº 4 do artigo 378º do 

CCP  

(na sua atual redação) 

 

30.278,97 € (2,39%) 

 

TOTAIS 30.278,97 € (2,39%) 1.188,46 € (0,09%) 

 

Tabela resumo das modificações objetivas do contrato: 

MOC (s) Trabalhos complementares Supressão de trabalhos 

MOC 1 120.665,65 € (9,51%) 9.225,09 € (0,73%) 

 

MOC 2 107.364,64 € (8,46%)  

MOC 3 102.461,69 € (8,08 %) 16.668,23 € (1,32%) 

MOC 4 30.278,97 € (2,39%) 1.188,46 € (0,09%) 

TOTAIS 360.770,95 € (28,44%) 27.081,78 € (2,14%) 

 

Tendo em conta que o somatório desta modificação objetiva do contrato (MOC 4) com as 

anteriores (MOC 1), (MOC 2) e (MOC 3), é de 360.770,95 € + IVA, à taxa legal em vigor, enquadra-

se no limiar permitido na alínea c) do nº4 do artigo 370º do CCP, na sua redação atual, dado ser 

inferior a 50% do valor de adjudicação. 

II - PROPOSTA 

Tendo em conta os antecedentes e a análise da fiscalização externa, cujo parecer se remete 

em anexo e com o qual concordo, solicito autorização superior para a execução dos trabalhos 

complementares, no valor de 30.278,97 € + IVA, que corresponde a 2,39 % do valor de 

adjudicação e aprovação da supressão de trabalhos no valor de 1.188,46 € + IVA, que 

corresponde a 0,09 % do valor de adjudicação (4ª modificação objetiva ao contrato da 

empreitada). 

Os trabalhos complementares, são enquadráveis, legalmente, no artigo 370º e no nº 4 do 

artigo 378º, ambos do CCP, na sua redação atual, conferida pela Lei 78/2022 de 7 de novembro. 

A supressão de trabalhos é enquadrável legalmente, no nº 2 do artigo 379º do mesmo 

diploma legal. 
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Esse valor (1.188,46 € + IVA), deve ser deduzido ao preço contratual.  

Atendendo à redação do nº 1 do artigo 381º, do CCP, não tem o empreiteiro, direito a 

indeminização resultado desta supressão de trabalhos. 

Em conformidade com o nº 1 do artigo 374º, o prazo para a execução destes trabalhos será 

de 15 dias, pelo que há necessidade de prorrogar o prazo da obra por este período de tempo. 

Com vista à autorização destes trabalhos, deve proceder-se ao registo do cabimento prévio 

e respetivo compromisso, relativo ao encargo total de 30.278,97 € acrescido do IVA à taxa legal 

em vigor.  

 

De acordo com os artigos 94º e 311º, alínea a) do nº 1, do CCP, é exigido que este contrato 

adicional seja reduzido a escrito, pelo que deverá ser solicitada a elaboração da minuta do 

mesmo. 

 

A gestora do contrato, 

 

 

 

 

 

 

  



                                                                                                                                                                                            

   

RELATÓRIO DE ANÁLISE PARA EFEITOS DE FORMALIZAÇÃO DE MODIFICAÇÃO OBJETIVA AO CONTRATO Nº4  1 

 

MODIFICAÇÃO OBJETIVA DO CONTRATO 04 

Designação: Requalificação e Ampliação da Escola Básica de Este S. Pedro 

Adjudicatário: Costeira – Engenharia e Construção, S.A. 

Adjudicante: Município de Braga 

Fiscalização: TUU Building Design Management, Lda 

Data: 17/04/2023                   Responsável: Leonardo Crisóstomo         

Assunto: Análise aos orçamentos:OE013: Religação tubagem; OE014:Desmonte de rocha, OE015:Armário WC Jardim de Infância, 

OE16:Botão chave elevador, OE17: Muro suporte, OE18: Ponte térmica perfil metálico, OE19:Guias 20cmx20cm, OE20: Instalação de 

limitadores e afinação de caixilharia, OE21: Carro porta tabuleiro, TM22: Armário carretel; OE23: Vedação em rede plastificada; OE24 

Vala e fita de sinalização do ramal de entrada; OE25 SCIE Sinalizadores, OE26: Drenagem águas bomba de calor; OE27: Cabo entrada; 

OE28: Limpeza (pneus),OE29: Diferencial elevador, OE30: Verificação postes a manter, OE31: Switch PoE, Estaleiro e Contentores. 
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1. INTRODUÇÃO 

A presente empreitada consiste na recuperação e melhoramento das condições do edifício existente, 

onde será realizada ampliação do edifício, para incorporar o jardim de infância, de forma a enquadrar o 

seguinte programa: Recreio coberto, uma biblioteca, um refeitório/sala polivalente, respetivas zonas de 

serviços e áreas de apoio, sala de professores e gabinete de trabalho, zona de atendimento, duas salas 

de apoio ao ensino individualizado, sala CAF, sala NEE e instalações sanitárias para a EB1 e jardim de 

infância. Pretende-se ainda garantir novas acessibilidades ao edifício, quer pedonais, quer carrais, bem 

como criar condições de utilização para pessoas com mobilidade condicionada. 

O presente relatório serve para emitir parecer da fiscalização acerca dos oito trabalhos complementares, 

cuja proposta foi apresentada pela entidade executante e que passamos a elencar abaixo: 

-OE 013: Religação Tubagem 

-OE 014: Desmonte de rocha  

-OE 015: Armário WC Jardim de Infância 

-OE 016: Botão chave elevador 

-OE 017: Muro suporte 

-OE 018: Ponte térmica perfil metálico 

-OE 019: Guias 20cmx20cm 

-OE 020: Instalação de limitadores e afinação de caixilharia 

-OE 021: Carro porta tabuleiro 

-OE 022: Armário Carretel 

-OE 023: Vedação em rede plastificada 

-OE 024: Vala e fita de sinalização do ramal de entrada 

-OE 025: SCI Sinalizadores 

-OE 026: Drenagem águas bomba de calor 

-OE 027: Cabo de entrada 

-OE 028: Limpeza (pneus) 

-OE 029: Diferencial elevador 

-OE 30: Verificação postes a manter 

-OE 31: Switch PoE 

- Estaleiro e contentores  
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2. ANTECEDENTES 

• Adjudicatário: Município de Braga 

• Fiscalização: TUU – Building Design Management.  

• Empreiteiro Geral: Costeira – Engenharia e Construção, S.A. 

• Coordenador de Projeto: Sónia Pinto Arquitetos 

• Valor da Empreitada: 1.268.365,80 € 

• Consignação: 13/12/2021 

• Prazo da obra: 365 + 39 + 17 + 63 + 50 dias 

3. DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA DA NECESSIDADE DOS TRABALHOS 

 

OE 013 – RELIGAÇÃO TUBAGEM 

À data de 13/01/2023 durante as escavações para execução do sistema de águas pluviais, foram cortados 02 

tubos de água uma vez que apareceram de surpresa sem estarem previstos em projeto. São tubagens que 

não pertencem à rede existente da escola a desativar, uma vez que as mesmas são encaminhadas para fora 

da escola, podendo ser águas de consorte ou mesmo águas pluviais, uma vez que temos um poço dentro da 

obra. Após pesquisa com moradores no entorno, com o diretor da escola e presidente da Junta da 

Freguesia, os mesmos não souberam dizer para onde a tubagem segue após sair do terreno da escola. Por 

não saber sua destinação final é de entendimento por parte do Dono da Obra e Fiscalização que as tubagens 

sejam restabelecidas mesmo que aparentemente estejam desativadas. (Anexo 01) 

 

1.1. IMPACTO NO PLANEAMENTO 

Em termos de planeamento, a natureza e quantidade de trabalho implicará uma prorrogação de prazo de 

execução da Empreitada, sendo que se estima que tal tenha impacto em 01 dia. 

 

1.2. MENÇÃO AO PARECER DO PROJETISTA 

Nada a acrescentar 

1.3. PARECER DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 

Tendo em conta que se trata de trabalhos da mesma natureza dos já previstos contratualmente (Mapa de 

Quantidade artigo 20 – Drenagem de águas pluviais) esta atividade já se encontrará salvaguardada no âmbito 

do Desenvolvimento Prático do Plano de Segurança e Saúde de Obra. 

 

OE 014 – DESMONTE ROCHA  

Ao realizar a escavação para abertura de caboucos relativos a execução do sistema de drenagem pluvial 

aprovado na 3ª Modificação Objetiva do Contrato, verificou-se a presença de material rochoso, conforme 

registado na Foto 01 do Relatório Diário de Obra da data de 16/01/2023 (Anexo 02). Para a escavação em 

questão foi necessário o uso de martelo hidráulico e a quantificação do material escavado foi feita pela 
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E.Executante  acompanhado pela E.Fiscalização. A escavação em solo rochoso não está prevista em qualquer 

peça de projeto. 

 

1.4. IMPACTO NO PLANEAMENTO 

Em termos de planeamento, a natureza e quantidade de trabalho implicará uma prorrogação de prazo de 

execução da Empreitada, sendo que se estima que tal tenha impacto em 04 dias. 

 

1.5. MENÇÃO AO PARECER DO PROJETISTA 

Nada a acrescentar. 

 

1.6. PARECER DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 

Não estava contemplada a escavação em material rochoso no caderno de encargos. A E.Executante teve de 

fazer uso de martelo hidráulico para a abertura de caboucos para execução do sistema de drenagem, 

encargo este não contemplado. 

 

OE 015 – ARMÁRIO WC JARDIM DE INFÂNCIA 

Respeitante a o armário do WC Jardim de Infância previsto em projeto de arquitetura - DG.101.00-Planta piso 

0, a E.Executante alertou em Pedido de Esclarecimento PE Nº 26 (Anexo 03) à data de 28/02/2023 que o 

mesmo não se encontra quantificado no Mapa de Quantidade e não apresenta Pormenor Construtivo. A 

E.Executante havia acautelado anteriormente em processo de Erros e Omissões Art. 11.3 (Anexo 04) à data 

de 11/02/2023.  

1.7. IMPACTO NO PLANEAMENTO 

Em termos de planeamento, os trabalhos em causa serão enquadrados nos prazos definidos em plano de 

trabalhos e não implicam prorrogação de prazo de execução da Empreitada. 

 

1.8. MENÇÃO AO PARECER DO PROJETISTA 

A E.Projetista esclareceu que, após ser alertada para o facto via correio eletrônico, para a execução do armário 

em questão deve ser consultado o desenho do pormenor DP.207.00 – I.S do Jardim de Infância. (Anexo 05) 

 

1.9. PARECER DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 

Tendo em conta que se trata de trabalhos da mesma natureza dos já previstos contratualmente (Mapa de 

Quantidade artigo 11 – Carpintarias) esta atividade já se encontrará salvaguardada no âmbito do 

Desenvolvimento Prático do Plano de Segurança e Saúde de Obra. 

 

 
OE 016 – BOTÃO CHAVE ELEVADOR 

Relativamente ao elevador, durante a aprovação do mesmo, verificou-se que não consta em projeto botão 

com chave de acesso. Em virtude disso, por se tratar de uma escola, foi solicitado verbalmente pelo Dono da 

Obra a inclusão de acionamento por botão com chave.  
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1.10. IMPACTO NO PLANEAMENTO 

 

Em termos de planeamento, os trabalhos em causa serão enquadrados nos prazos definidos em plano de 

trabalhos e não implicam prorrogação de prazo de execução da Empreitada. 

 

1.11. MENÇÃO AO PARECER DO PROJETISTA 

 

Nada a acrescentar. 

 

1.12. PARECER DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 

 

Tendo em conta que se trata de trabalhos da mesma natureza dos já previstos contratualmente (Mapa de 

Quantidade artigo 16.1 – Instalações Eletromecânicas) esta atividade já se encontrará salvaguardada no 

âmbito do Desenvolvimento Prático do Plano de Segurança e Saúde de Obra. 

 

OE 017 – MURO SUPORTE 

Durante a preparação dos arranjos exteriores constatou-se a necessidade de um muro na lateral do edifício 

para encosto das terras e do jardim que, embora seja mencionado em projeto arquitetónico IP.02.00 Planta 

de Implantação (Anexo 06), não está previsto no projeto de estrutura nem consta no Mapa de Quantidade. À 

data de 11/03/2023 a E.Executante solicitou esclarecimento através do Pedido de Esclarecimento PE Nº 30 

(Anexo 07).  

1.13. IMPACTO NO PLANEAMENTO 

Em termos de planeamento, a natureza e quantidade de trabalho implicará uma prorrogação de prazo de 

execução da Empreitada, sendo que se estima que tal tenha impacto em 04 dias. 

 

1.14. MENÇÃO AO PARECER DO PROJETISTA 

A E. Projetista, presente em reunião de obra realizada à data de 16/03/2023 definiu que o  muro deverá ser 

executado com uma largura de 20,0cm. Iniciar na mesma altura do já executado e finalizar a “morrer a zero”. 

Instalar grade de proteção. Ata de Reunião Nº 61 (Anexo 08) 

 

1.15. PARECER DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 

Tendo em conta que se trata de trabalhos da mesma natureza dos já previstos contratualmente (Mapa de 

Quantidade artigo 17 – Estruturas) esta atividade já se encontrará salvaguardada no âmbito do 

Desenvolvimento Prático do Plano de Segurança e Saúde de Obra. 
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OE 018 – PONTE TÉRMICA EM PILARES METÁLICOS 

 

À data de 11/03/2023 a E.Executante alertou através do Pedido de Esclarecimento Nº36 (Anexo 09) que não 

está previsto tratamento da ponte térmica no perfil metálico junto às caixilharias. Trata-se de uma ponte 

térmica e consequente zona de condensações, identificado anteriormente em processo de Erros e Omissões 

no art. 9.11 (Anexo 04) à data de 11/02/2022. 

 

1.16. IMPACTO NO PLANEAMENTO 

Em termos de planeamento, a natureza e quantidade de trabalho implicará uma prorrogação de prazo de 

execução da Empreitada, sendo que se estima que tal tenha impacto em 01 dia. 

 

1.17. MENÇÃO AO PARECER DO PROJETISTA 

 

A E. Projetista, presente em reunião de obra realizada à data de 16/03/2023 definiu que deverá ser executada 

o tratamento interno com lã de rocha e revestimento no perfil HEB200 com chapa a cor da caixilharia. Ata de 

Reunião Nº 61 (Anexo 08) 

 

1.18. PARECER DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 

 

Tendo em conta que se trata de trabalhos da mesma natureza dos já previstos contratualmente (Mapa de 

Quantidade artigo 17 – Estruturas) esta atividade já se encontrará salvaguardada no âmbito do 

Desenvolvimento Prático do Plano de Segurança e Saúde de Obra. 

 

OE 019 – GUIAS 20CMX20CM 

 

À data de 11/03/2023 a E.Executante alertou através do Pedido de Esclarecimento Nº33 (Anexo 10) que está 

previsto em Mapa de Quantidade art. 28.2.3 uma guia de betão de 8,0cm para a separação do cubo de 

estacionamento para o cubo do passeio, referindo que, tendo em conta o desnível de ambos os pavimentos, 

esta guia deveria ser de 20cm para suportar as cargas. Tal fato havia sido acautelado no processo de Erros e 

Omissões art. 28.3.7 (anexo 04).  

 

1.19. IMPACTO NO PLANEAMENTO 

 

Em termos de planeamento, os trabalhos em causa serão enquadrados nos prazos definidos em plano de 

trabalhos e não implicam prorrogação de prazo de execução da Empreitada. 

 

1.20. MENÇÃO AO PARECER DO PROJETISTA 

 

A E. Projetista, presente em reunião de obra realizada à data de 16/03/2023 esclareceu que deverá ser 

executado lancil em betão pré-fabricado de 20cm. Ata de Reunião Nº 61 (Anexo 08) 

 

1.21. PARECER DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 
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Tendo em conta que se trata de trabalhos da mesma natureza dos já previstos contratualmente (Mapa de 

Quantidade artigo 7 – Revestimento de pavimento) esta atividade já se encontrará salvaguardada no âmbito 

do Desenvolvimento Prático do Plano de Segurança e Saúde de Obra. 

 

OE 20:  INSTALAÇÃO DE LIMITADORES E AFINAÇÃO DE CAIXILHARIA 

 

No tocante às caixilharias que não serão substituídas, está previsto na entrega da empreitada estar nas 

condições iniciais. As caixilharias existentes apresentaram antes do início da obra problemas de fechamento, 

falta de vedação em silicone, entre outros, além dos furos decorrentes da fixação dos estores pré-existentes 

(retirada prevista no âmbito da empreitada). Em reunião de obra foi identificada a necessidade de afinação 

na caixilharia, sendo que não está prevista em projeto. Para além da afinação, identificou-se a necessidade da 

colocação de limitadores nas janelas existentes, pelo fato da altura do peitoril ser inadequada para o uso, 

estando abaixo do indicado. Ata de Reunião Nº 63 (Anexo 11) 

 

1.22. IMPACTO NO PLANEAMENTO 

 

Em termos de planeamento, a natureza e quantidade de trabalho implicará uma prorrogação de prazo de 

execução da Empreitada, sendo que se estima que tal tenha impacto em 02 dias. 

 

1.23. MENÇÃO AO PARECER DO PROJETISTA 

 

Nada a acrescentar. 

 

1.24. PARECER DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 

Tendo em conta que se trata de trabalhos da mesma natureza dos já previstos contratualmente (Mapa de 

Quantidade artigo 9 - Caixilharias) esta atividade já se encontrará salvaguardada no âmbito do 

Desenvolvimento Prático do Plano de Segurança e Saúde de Obra. 

 

OE 21: CARRO PORTAS TABULEIROS 

 

Relativo a real necessidade da escola, foi solicitado pelo Dono da Obra a inclusão de 01 carro porta tabuleiro 

nos moldes do preconizado em projeto Art. 15.1.1.7 do Mapa de Quantidades – Carro porta tabuleiros, 

estrutura em Inox AISI 304, calha para arrumo de tabuleiros e kit de 04 rodas. 

 

1.25. IMPACTO NO PLANEAMENTO 

 

Em termos de planeamento, os trabalhos em causa serão enquadrados nos prazos definidos em plano de 

trabalhos e não implicam prorrogação de prazo de execução da Empreitada. 

 

1.26. MENÇÃO AO PARECER DO PROJETISTA 

 

Nada a assinalar 

 

1.27. PARECER DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 
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Tendo em conta que se trata de trabalhos da mesma natureza dos já previstos contratualmente (Mapa de 

Quantidade artigo 15.1 – Equipamento Hoteleiro) esta atividade já se encontrará salvaguardada no âmbito do 

Desenvolvimento Prático do Plano de Segurança e Saúde de Obra. 

 

OE 22: ARMÁRIO CARRETEL 

 

Foi verificado em obra que o local destinado aos equipamentos no armário MA13 não tem espaço suficiente 
para o previsto instalar, nomeadamente quadro elétrico, quadro SCIE, quadro intrusão, quadro AVAC e 
carretel. Deste modo, não é possível colocar o carretel neste armário. Tal fato foi relatado pela E.Executante 
via correio eletrónico à data de 06/03/2023. (Anexo 12).  
 

1.28. IMPACTO NO PLANEAMENTO 

Em termos de planeamento, a natureza e quantidade de trabalho implicará uma prorrogação de prazo de 

execução da Empreitada, sendo que se estima que tal tenha impacto em 01 dia. 

 

1.29. MENÇÃO AO PARECER DO PROJETISTA 

O assunto foi encaminhado à E. Projetista à data de 07/03/2023 via correio eletrónico (Anexo 13) que optou 
pela criação de um novo armário no corredor de distribuição para alojar o carretel conforme registado na Ata 
Nº 62 (Anexo 14)  
 

1.30. PARECER DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 

Tendo em conta que se trata de trabalhos da mesma natureza dos já previstos contratualmente (Mapa de 

Quantidade artigo 11 – Carpintarias) esta atividade já se encontrará salvaguardada no âmbito do 

Desenvolvimento Prático do Plano de Segurança e Saúde de Obra. 

 

OE 023 – VEDAÇÃO EM REDE PLASTIFICADA 

Em reunião de obra em 02/03/2023 com a presença da E.Executante, E.Fiscalização e Dono da Obra, fez-se 

uma vistoria na rede de vedação exterior e constatou-se que mesmo sendo armazenada de forma adequada 

a mesma não apresenta condição de ser reaplicada.  Ata de Reunião Nº 61. (Anexo 08) 

 

1.31. IMPACTO NO PLANEAMENTO 

Em termos de planeamento, os trabalhos em causa serão enquadrados nos prazos definidos em plano de 

trabalhos e não implicam prorrogação de prazo de execução da Empreitada. 

1.32. MENÇÃO AO PARECER DO PROJETISTA 

Após análise a E.Projetista propôs que a rede de proteção deverá ser substituída por rede plastificada em rolo, 

com 1,60m de altura à cor preto. Ainda, esclareceu que esta parece-lhe a melhor solução, uma vez que a 

fixação da rede se adaptará mais facilmente à configuração curva e desnivelada do novo muro. Ata de Reunião 

Nº 61 (Anexo 08) 
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1.33. PARECER DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 

Tendo em conta que se trata de trabalhos da mesma natureza dos já previstos contratualmente (Mapa de 

Quantidade artigo 28 – Arruamento exterior) esta atividade já se encontrará salvaguardada no âmbito do 

Desenvolvimento Prático do Plano de Segurança e Saúde de Obra. 

OE 024 – VALA E FITA DE SINALIZAÇÃO DO RAMAL DE ENTRADA  

À data de 12/04/2023 a E.Executante enviou pedidos de esclarecimento PE Nº 41 (Anexo 15) relativos a 

execução da vala e fita de sinalização do ramal de entrada de telecomunicações.  A execução da vala e fita de 

sinalização não constam no Mapa de Quantidade e peças desenhadas do projeto. Tal fato havia sido 

acautelado no processo de Erros e Omissões art. 28.3.7 (anexo 04) 

1.34. IMPACTO NO PLANEAMENTO 

Em termos de planeamento, a natureza e quantidade de trabalho implicará uma prorrogação de prazo de 

execução da Empreitada, sendo que se estima que tal tenha impacto em 01 dias. 

 

1.35. MENÇÃO AO PARECER DO PROJETISTA 

Nada a acrescentar 

1.36. PARECER DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 

Tendo em conta que se trata de trabalhos da mesma natureza dos já previstos contratualmente (Mapa de 

Quantidade artigo 21 – Telecomunicações) esta atividade já se encontrará salvaguardada no âmbito do 

Desenvolvimento Prático do Plano de Segurança e Saúde de Obra. 

OE 025 – SCIE SINALIZADORES 

À data de 12/04/2023 a E.Executante enviou pedido de esclarecimento PE Nº 43 (Anexo 16) relativos aos 

sinalizadores no teto falso para os detetores instalados no teto real a mais de 80cm. A execução dos 

sinalizadores em questão não constam em qualquer peça do projeto, seja escrita ou desenhada. De acordo 

com a portaria nº 1532/2008, artigo 132º diz que espaços confinados, designadamente delimitados por tetos 

falsos com mais de 80cm devem possuir deteção automática de incêndio e ainda, existir em local visível, 

sinalização ótica desses detetores. (Anexo 20). Tal fato havia sido acautelado no processo de Erros e Omissões 

art. 22.2.9 (anexo 04). 

 

1.37. IMPACTO NO PLANEAMENTO 

Em termos de planeamento, os trabalhos em causa serão enquadrados nos prazos definidos em plano de 

trabalhos e não implicam prorrogação de prazo de execução da Empreitada. 

1.38. MENÇÃO AO PARECER DO PROJETISTA 

Nada a acrescentar 
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1.39. PARECER DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 

Tendo em conta que se trata de trabalhos da mesma natureza dos já previstos contratualmente (Mapa de 

Quantidade artigo 22 – SCIE) esta atividade já se encontrará salvaguardada no âmbito do Desenvolvimento 

Prático do Plano de Segurança e Saúde de Obra. 

 

OE 026: DRENAGEM ÁGUAS BOMBA DE CALOR 

Está prevista a instalação de uma bomba de calor no ambiente 0.19.11 – área técnica. A bomba de calor tem 

um dreno que liberta água e à data de 11/03/2023 a E.Executante questionou através do Pedido de 

Esclarecimento Nº 53 (Anexo 17) para onde a água deverá ser direcionada visto que não está previsto ralo ou 

outro sistema de drenagem.  

1.40. IMPACTO NO PLANEMAMENTO 

Em termos de planeamento, os trabalhos em causa serão enquadrados nos prazos definidos em plano de 

trabalhos e não implicam prorrogação de prazo de execução da Empreitada. 

 

1.41. MENÇÃO AO PARECER DO PROJETISTA 

Em resposta ao pedido de esclarecimento, a E.Projetista elucida que a drenagem da bomba de calor poderá 

ser ligada ao tubo de queda P9, da rede de drenagem de águas pluviais, através de descarga sifonada. (Anexo 

18) 

1.42. PARECER DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 

Tendo em conta que se trata de trabalhos da mesma natureza dos já previstos contratualmente (Mapa de 

Quantidade artigo 26 – AVAC) esta atividade já se encontrará salvaguardada no âmbito do Desenvolvimento 

Prático do Plano de Segurança e Saúde de Obra. 

OE 027 – CABO DE ENTRADA ELETRICIDADE 

À data de 30/03/2023 a E.Executante alertou através de correio eletrónico (Anexo 19) que havia divergência 

de informação relativa ao artigo 23.11. O Mapa de Quantidade apresenta o cabo LSVAV 4 x 35mm2 e no 

projeto da especialidade o cabo apresentado é XV 4x35mm2. Tal fato havia sido acautelado no processo de 

Erros e Omissões art. 23.86 (anexo 04).  

1.43. IMPACTO NO PLANEAMENTO 

Em termos de planeamento, os trabalhos em causa serão enquadrados nos prazos definidos em plano de 

trabalhos e não implicam prorrogação de prazo de execução da Empreitada 

 

1.44. MENÇÃO AO PARECER DO PROJETISTA 

A E.Projetista esclareceu que após análise ao dimensionamento constato que o cabo a aplicar no ramal é o 

XV4x35mm2 em tubo PEAD referido nas plantas e no dimensionamento. (Anexo 21) 

1.45. PARECER DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 
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Tendo em conta que se trata de trabalhos da mesma natureza dos já previstos contratualmente (Mapa de 

Quantidade artigo 23 – Eletricidade) esta atividade já se encontrará salvaguardada no âmbito do 

Desenvolvimento Prático do Plano de Segurança e Saúde de Obra. 

 

OE 028 – LIMPEZA (PNEUS) 

À data de 08/02/2022 a E.Executante alertou através do Pedido de Esclarecimento Nº3 (Anexo 21) que não 

está previsto no Mapa de Quantidade a retirada dos pneus decorativos existentes na futura zona 0.12.04 e na 

entrada da futura zona 0.17.01. O descarte de pneus deverá ser feito em local apropriado conforme legislação 

vigente. 

 

1.46. IMPACTO NO PLANEAMENTO 

Em termos de planeamento, os trabalhos em causa serão enquadrados nos prazos definidos em plano de 

trabalhos e não implicam prorrogação de prazo de execução da Empreitada 

 

1.47. MENÇÃO AO PARECER DO PROJETISTA 

A E.Projetista esclareceu que não foi quantificado em projeto a retirada dos pneus decorativos existentes. 

(Anexo 23) 

1.48. PARECER DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 

Não estava contemplada a eliminação de pneus no caderno de encargos. Uma vez que o resíduo pneu é um 

resíduo perigoso dado aos seus componentes. A E.Executante  teve de encaminhar para operador licenciado 

os resíduos existentes (pneus). Encargo este não contemplado 

 

OE 029 – DIFERENCIAL ELEVADOR 

À data de 12/04/2023 a E.Executante alertou através do Pedido de Esclarecimento Nº46 (Anexo 24) que não 

está previsto a colocação de proteção diferencial na saída do quadro do elevador e do quadro CPI. Tal fato 

havia sido acautelado no processo de Erros e Omissões art. 23.85 (anexo 04).  

1.49. IMPACTO NO PLANEAMENTO 

Em termos de planeamento, os trabalhos em causa serão enquadrados nos prazos definidos em plano de 

trabalhos e não implicam prorrogação de prazo de execução da Empreitada 

 

1.50. MENÇÃO AO PARECER DO PROJETISTA 

A E.Projetista esclareceu que todos os circuitos têm de ter proteção diferencial e ainda, deve-se verificar com 

a empresa fornecedora do elevador para verificar se fazem este serviço. (Anexo 25) 

1.51. PARECER DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 
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Tendo em conta que se trata de trabalhos da mesma natureza dos já previstos contratualmente (Mapa de 

Quantidade artigo 23 - Eletricidade) esta atividade já se encontrará salvaguardada no âmbito do 

Desenvolvimento Prático do Plano de Segurança e Saúde de Obra. 

OE 030 – VERIFICAÇÃO EM POSTES A MANTER 

À data de 12/04/2023 a E.Executante alertou através do Pedido de Esclarecimento Nº47 (Anexo 26) que não 

está previsto a manutenção dos postes existentes e execução de cablagens para os mesmos. Foi verificado 

em obra a necessidade a necessidade desta verificação, visto que os mesmos não se apresentam nas 

condições verificadas à data de projeto. A E.Executante acautelou esta manutenção no processo de Erros e 

Omissões art. 23.90 e 23.91 (Anexo 04) 

1.52. IMPACTO NO PLANEAMENTO 

Em termos de planeamento, a natureza e quantidade de trabalho implicará uma prorrogação de prazo de 

execução da Empreitada, sendo que se estima que tal tenha impacto em 01 dia. 

 

1.53. MENÇÃO AO PARECER DO PROJETISTA 

O E.Projetista esclareceu que deve ser verificado o funcionamento do poste a reaproveitar e verificar e 

garantir que as cablagens estão em condições a alimentação chega ao destino. (Anexo 25) 

1.54. PARECER DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 

Tendo em conta que se trata de trabalhos da mesma natureza dos já previstos contratualmente (Mapa de 

Quantidade artigo 23 – Eletricidade) esta atividade já se encontrará salvaguardada no âmbito do 

Desenvolvimento Prático do Plano de Segurança e Saúde de Obra. 

OE 031 – SWITCH PoE 

À data de 12/04/2023 a E.Executante alertou através do Pedido de Esclarecimento Nº48 (Anexo 27) que não 

está previsto o fornecimento e montagem de Switch PoE para o sistema CCTV.  Tal fato havia sido acautelado 

no processo de Erros e Omissões art. 25.6 (anexo 04).  

1.55. IMPACTO NO PLANEAMENTO 

Em termos de planeamento, os trabalhos em causa serão enquadrados nos prazos definidos em plano de 

trabalhos e não implicam prorrogação de prazo de execução da Empreitada 

 

1.56. MENÇÃO AO PARECER DO PROJETISTA  

A E.Projetista esclareceu que o Swith PoE é um ativo que deve ser fornecido/instalado aquando da instalação 

das câmaras. (Anexo 25) 

1.57. PARECER DA COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 
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Tendo em conta que se trata de trabalhos da mesma natureza dos já previstos contratualmente (Mapa de 

Quantidade artigo 25- Videovigilância) esta atividade já se encontrará salvaguardada no âmbito do 

Desenvolvimento Prático do Plano de Segurança e Saúde de Obra. 

ESTALEIRO E CONTENTORES 

 

Aos 15 dias adicionais de duração de obra, decorrentes das modificações objetivas ao contrato ocorridas, 

estão associados custos adicionais relativos a estaleiro e contentores de salas de aula. 

 

4. ENQUADRAMENTO LEGAL E REGIME DE RESPONSABILIDADE 

 

OE13 – RELIGAÇÃO DA TUBAGEM 

 

Artigo 370º do CCP: Trabalhos Complementares 

Analisadas as circunstâncias que determinam a necessidade de serem executados estes trabalhos, não 

previstos no contrato, a fiscalização considera que os trabalhos referentes a Religação da tubagem deverão 

ser classificados como complementares uma vez que são trabalhos que não estavam previstos no contrato 

inicial e que se tornam necessários à execução da mesma obra decorrente de uma circunstância imprevisível. 

 

Conforme alínea a) e b) do nº 2 do artigo 370º do CCP, estes trabalhos complementares são de uma natureza 

cuja separação técnica ou económica do objeto de contrato implicará inconvenientes graves, nomeadamente, 

financeiros e temporais, derivantes da necessidade de conjugação de várias entidades no Recinto da Obra, 

potenciando riscos a nível de Segurança dos Trabalhadores, bem como, o Controlo da Execução dos Trabalhos. 

 

Artigo 378º do CCP: Responsabilidade dos Trabalhos Complementares 

Relativamente ao regime de responsabilidade, estamos perante Trabalhos Complementares Não detetados 

em fase de Contrato por serem decorrentes de uma circunstância imprevisível, pelo que o Dono da Obra 

deverá assumir a 100% da responsabilidade do artigo 378º do CCP. 

 

OE 014 – DESMONTE ROCHA 

 

Artigo 370º do CCP: Trabalhos Complementares 

Analisadas as circunstâncias que determinam a necessidade de serem executados estes trabalhos, não 

previstos no contrato, a fiscalização considera que os trabalhos referentes aos Desmonte Rocha deverão ser 

classificados como complementares uma vez que são trabalhos que não estavam previstos no contrato inicial 

e que se tornam necessários à execução da mesma obra decorrente de uma circunstância não prevista. 

 

Conforme alínea a) e b) do nº 2 do artigo 370º do CCP, estes trabalhos complementares são de uma natureza 

cuja separação técnica ou económica do objeto de contrato implicará inconvenientes graves, nomeadamente, 

financeiros e temporais, derivantes da necessidade de conjugação de várias entidades no Recinto da Obra, 

potenciando riscos a nível de Segurança dos Trabalhadores, bem como, o Controlo da Execução dos Trabalhos. 

 

Artigo 378º do CCP: Responsabilidade dos Trabalhos Complementares 
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Relativamente ao regime de responsabilidade, estamos perante Trabalhos Complementares Não detetados 

em fase de Contrato e que foram detetados no prazo de 30 dias sobre a data em que era exigível a sua deteção, 

pelo que o Dono da Obra deverá assumir a 100% da responsabilidade do artigo 378º do CCP. 

• Início dos Trabalhos:  19 de janeiro de 2023 - data a partir da qual era exigível a sua deteção. 

• Deteção dos Possíveis Trabalhos Complementares: 26 de janeiro de 2023 (Anexo 02) 

 

OE 015 – ARMÁRIO WC JARDIM DE INFÂNCIA 

 

Artigo 370º do CCP: Trabalhos Complementares 

Analisadas as circunstâncias que determinam a necessidade de serem executados estes trabalhos, não 

previstos no contrato, a fiscalização considera que os trabalhos referentes ao Armário WC Jardim de Infância 

deverão ser classificados como complementares uma vez que são trabalhos que não estavam previstos no 

contrato inicial e que se tornam necessários à execução da mesma obra decorrente de uma circunstância não 

prevista. 

 

Conforme alínea a) e b) do nº 2 do artigo 370º do CCP, estes trabalhos complementares são de uma natureza 

cuja separação técnica ou económica do objeto de contrato implicará inconvenientes graves, nomeadamente, 

financeiros e temporais, derivantes da necessidade de conjugação de várias entidades no Recinto da Obra, 

potenciando riscos a nível de Segurança dos Trabalhadores, bem como, o Controlo da Execução dos Trabalhos 

 

Artigo 378º do CCP: Responsabilidade dos Trabalhos Complementares 

Estes trabalhos foram identificados ao abrigo do nº1 do artigo 378º do CCP, tendo sido identificados em 

processo de erros e omissões de concurso, negados pelo projetista, mas tendo sido em fase de obra 

verificada a bondade da reclamação então formalizada. Assim, consideramos que o Dono da Obra deverá 

assumir a 100% a responsabilidade dos trabalhos, conforme o artigo 378º do CCP. 

 

OE 016 – BOTÃO CHAVE ELEVADOR 

 

Artigo 370º do CCP: Trabalhos Complementares 

Analisadas as circunstâncias que determinam a necessidade de serem executados estes trabalhos, não 

previstos no contrato, a fiscalização considera que os trabalhos referentes ao Botão Chave Elevador deverão 

ser classificados como complementares uma vez que são trabalhos que não estavam previstos no contrato 

inicial e que se tornam necessários à execução da mesma obra decorrente de uma circunstância imprevisível. 

 

Conforme alínea a) e b) do nº 2 do artigo 370º do CCP, estes trabalhos complementares são de uma natureza 

cuja separação técnica ou económica do objeto de contrato implicará inconvenientes graves, nomeadamente, 

financeiros e temporais, derivantes da necessidade de conjugação de várias entidades no Recinto da Obra, 

potenciando riscos a nível de Segurança dos Trabalhadores, bem como, o Controlo da Execução dos Trabalhos. 

 

 

Artigo 378º do CCP: Responsabilidade dos Trabalhos Complementares 

Relativamente ao regime de responsabilidade, estamos perante Trabalhos Complementares Não detetados 

em fase de Contrato por serem decorrentes de uma circunstância imprevisível, pelo que o Dono da Obra 

deverá assumir a 100% da responsabilidade do artigo 378º do CCP. 
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OE 017 – MURO SUPORTE 

 

Artigo 370º do CCP: Trabalhos Complementares 

Analisadas as circunstâncias que determinam a necessidade de serem executados estes trabalhos, não 

previstos no contrato, a fiscalização considera que os trabalhos referentes a Muro Suporte deverão ser 

classificados como complementares uma vez que são trabalhos que não estavam previstos no contrato inicial 

e que se tornam necessários à execução da mesma obra decorrente de uma circunstância não prevista. 

 

Conforme alínea a) e b) do nº 2 do artigo 370º do CCP, estes trabalhos complementares são de uma natureza 

cuja separação técnica ou económica do objeto de contrato implicará inconvenientes graves, nomeadamente, 

financeiros e temporais, derivantes da necessidade de conjugação de várias entidades no Recinto da Obra, 

potenciando riscos a nível de Segurança dos Trabalhadores, bem como, o Controlo da Execução dos Trabalhos 

 

Artigo 378º do CCP: Responsabilidade dos Trabalhos Complementares 

Relativamente ao regime de responsabilidade, estamos perante Trabalhos Complementares detetáveis em 

fase de Contrato e que não foram apresentados no processo de Erros e Omissões, pelo que o Dono da Obra 

só deverá assumir a 50% da responsabilidade do artigo 378º do CCP. 

 

OE 018 – PONTE TÉRMICA EM PILARES METÁLICOS 

 

Artigo 370º do CCP: Trabalhos Complementares 

Analisadas as circunstâncias que determinam a necessidade de serem executados estes trabalhos, não 

previstos no contrato, a fiscalização considera que os trabalhos referentes a Ponte térmica em pilares 

metálicos deverão ser classificados como complementares uma vez que são trabalhos que não estavam 

previstos no contrato inicial e que se tornam necessários à execução da mesma obra decorrente de uma 

circunstância não prevista. 

 

Conforme alínea a) e b) do nº 2 do artigo 370º do CCP, estes trabalhos complementares são de uma natureza 

cuja separação técnica ou económica do objeto de contrato implicará inconvenientes graves, nomeadamente, 

financeiros e temporais, derivantes da necessidade de conjugação de várias entidades no Recinto da Obra, 

potenciando riscos a nível de Segurança dos Trabalhadores, bem como, o Controlo da Execução dos Trabalhos 

 

Artigo 378º do CCP: Responsabilidade dos Trabalhos Complementares 

Estes trabalhos foram identificados ao abrigo do nº3 do artigo 378º do CCP, tendo sido identificados em 

sede de erros e omissões de concurso, negados pelo projetista, mas tendo sido em fase de obra verificada a 

bondade da reclamação então formalizada. Assim, consideramos que o Dono da Obra deverá assumir a 

100% a responsabilidade dos trabalhos, conforme o artigo 378º do CCP 

 

OE 019 – GUIAS 20CMX20CM 

 

Artigo 370º do CCP: Trabalhos Complementares 

Analisadas as circunstâncias que determinam a necessidade de serem executados estes trabalhos, não 

previstos no contrato, a fiscalização considera que os trabalhos referentes a Guias 20cmx20cm deverão ser 
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classificados como complementares uma vez que são trabalhos que não estavam previstos no contrato inicial 

e que se tornam necessários à execução da mesma obra decorrente de uma circunstância não prevista. 

 

Conforme alínea a) e b) do nº 2 do artigo 370º do CCP, estes trabalhos complementares são de uma natureza 

cuja separação técnica ou económica do objeto de contrato implicará inconvenientes graves, nomeadamente, 

financeiros e temporais, derivantes da necessidade de conjugação de várias entidades no Recinto da Obra, 

potenciando riscos a nível de Segurança dos Trabalhadores, bem como, o Controlo da Execução dos Trabalhos 

 

Artigo 378º do CCP: Responsabilidade dos Trabalhos Complementares 

Estes trabalhos foram identificados ao abrigo do nº3 do artigo 378º do CCP, tendo sido identificados em 

sede de erros e omissões de concurso, negados pelo projetista, mas tendo sido em fase de obra verificada a 

bondade da reclamação então formalizada. Assim, consideramos que o Dono da Obra deverá assumir a 

100% a responsabilidade dos trabalhos, conforme o artigo 378º do CCP 

 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Tendo em conta que estava previsto em contrato aplicar guias de betão de 8,0cm para a separação do cubo 

de estacionamento para o cubo de passeio e tendo em conta o desnível de ambos os pavimentos, e a 

necessidade de alterar a guia para 20cm para suportar as cargas, haverá enste processo a necessidade de 

suprimir o artigo contratual 28.2.3 “Fornecimento e aplicação de guias de betão com 100x8mm de 

espessura, incluindo elementos de fixação, fundação em massame de betão simples 0.30x0.30m, cortes, 

remates e demais trabalhos de acordo com o Projecto e CE”., com 67,17ml, a  14,15€, perfazendo um total 

de 950,46€. 

 

OE 020 – INSTALAÇÃO DE LIMITADORES E AFINAÇÃO CAIXILHARIA 

 

Artigo 370º do CCP: Trabalhos Complementares 

Analisadas as circunstâncias que determinam a necessidade de serem executados estes trabalhos, não 

previstos no contrato, a fiscalização considera que os trabalhos referentes a Instalação de limitadores e 

afinação caixilharia deverão ser classificadas como complementares uma vez que são trabalhos que não 

estavam previstos no contrato inicial e que se tornam necessários à execução da mesma obra decorrente de 

uma circunstância não prevista. 

 

Conforme alínea a) e b) do nº 2 do artigo 370º do CCP, estes trabalhos complementares são de uma natureza 

cuja separação técnica ou económica do objeto de contrato implicará inconvenientes graves, nomeadamente, 

financeiros e temporais, derivantes da necessidade de conjugação de várias entidades no Recinto da Obra, 

potenciando riscos a nível de Segurança dos Trabalhadores, bem como, o Controlo da Execução dos Trabalhos 

 

Artigo 378º do CCP: Responsabilidade dos Trabalhos Complementares 

Estes trabalhos foram identificados ao abrigo do nº3 do artigo 378º do CCP, tendo sido identificados em 

sede de erros e omissões de concurso, negados pelo projetista, mas tendo sido em fase de obra verificada a 

bondade da reclamação então formalizada. Assim, consideramos que o Dono da Obra deverá assumir a 

100% a responsabilidade dos trabalhos, conforme o artigo 378º do CCP 
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OE 021 – CARRO PORTA TABULEIRO 

 

Artigo 370º do CCP: Trabalhos Complementares 

Analisadas as circunstâncias que determinam a necessidade de serem executados estes trabalhos, não 

previstos no contrato, a fiscalização considera que os trabalhos referentes a Carro porta tabuleiro deverão 

ser classificadas como complementares uma vez que são trabalhos que não estavam previstos no contrato 

inicial e que se tornam necessários à execução da mesma obra decorrente de uma circunstância imprevisível. 

 

Conforme alínea a) e b) do nº 2 do artigo 370º do CCP, estes trabalhos complementares são de uma natureza 

cuja separação técnica ou económica do objeto de contrato implicará inconvenientes graves, nomeadamente, 

financeiros e temporais, derivantes da necessidade de conjugação de várias entidades no Recinto da Obra, 

potenciando riscos a nível de Segurança dos Trabalhadores, bem como, o Controlo da Execução dos Trabalhos 

 

Artigo 378º do CCP: Responsabilidade dos Trabalhos Complementares 

Relativamente ao regime de responsabilidade, estamos perante Trabalhos Complementares Não detetados 

em fase de Contrato por serem decorrentes de uma circunstância imprevisível, pelo que o Dono da Obra 

deverá assumir a 100% da responsabilidade do artigo 378º do CCP. 

 

OE 022 – ARMÁRIO CARRETEL 

 

Artigo 370º do CCP: Trabalhos Complementares 

Analisadas as circunstâncias que determinam a necessidade de serem executados estes trabalhos, não 

previstos no contrato, a fiscalização considera que os trabalhos referentes a Armário carretel deverão ser 

classificadas como complementares uma vez que são trabalhos que não estavam previstos no contrato inicial 

e que se tornam necessários à execução da mesma obra decorrente de uma circunstância não prevista. 

 

Conforme alínea a) e b) do nº 2 do artigo 370º do CCP, estes trabalhos complementares são de uma natureza 

cuja separação técnica ou económica do objeto de contrato implicará inconvenientes graves, nomeadamente, 

financeiros e temporais, derivantes da necessidade de conjugação de várias entidades no Recinto da Obra, 

potenciando riscos a nível de Segurança dos Trabalhadores, bem como, o Controlo da Execução dos Trabalhos 

 

Artigo 378º do CCP: Responsabilidade dos Trabalhos Complementares 

Relativamente ao regime de responsabilidade, estamos perante Trabalhos Complementares Não detetados 

em fase de Contrato e que foram detetados no prazo de 30 dias sobre a data em que era exigível a sua deteção, 

pelo que o Dono da Obra deverá assumir a 100% da responsabilidade do artigo 378º do CCP. 

• Início dos Trabalhos:  28 de março de 2023 - data a partir da qual era exigível a sua deteção. 

• Deteção dos Possíveis Trabalhos Complementares: 07 de março de 2023 (Anexo 12) 

 

OE 023 – VEDAÇÃO EM REDE PLASTIFICADA 

 

Artigo 370º do CCP: Trabalhos Complementares 

Analisadas as circunstâncias que determinam a necessidade de serem executados estes trabalhos, não 

previstos no contrato, a fiscalização considera que os trabalhos referentes a Vedação em rede plastificadora 

deverão ser classificadas como complementares uma vez que são trabalhos que não estavam previstos no 
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contrato inicial e que se tornam necessários à execução da mesma obra decorrente de uma circunstância não 

prevista. 

 

Conforme alínea a) e b) do nº 2 do artigo 370º do CCP, estes trabalhos complementares são de uma natureza 

cuja separação técnica ou económica do objeto de contrato implicará inconvenientes graves, nomeadamente, 

financeiros e temporais, derivantes da necessidade de conjugação de várias entidades no Recinto da Obra, 

potenciando riscos a nível de Segurança dos Trabalhadores, bem como, o Controlo da Execução dos Trabalhos 

 

Artigo 378º do CCP: Responsabilidade dos Trabalhos Complementares 

Relativamente ao regime de responsabilidade, estamos perante Trabalhos Complementares não detetáveis 

em fase de Contrato e que foram detetados no prazo de 30 dias sobre a data em que era exigível a sua deteção, 

pelo que o Dono da Obra deverá assumir a 100% da responsabilidade do artigo 378º do CCP. 

• Início dos Trabalhos: 13 de fevereiro de 2023 - data a partir da qual era exigível a sua deteção. 

• Deteção dos Possíveis Trabalhos Complementares: 02 de março de 2023 (Anexo 08) 

 

OE 024 – VALA E FITA DE SINALIZAÇÃO DO RAMAL DE ENTRADA  

 

Artigo 370º do CCP: Trabalhos Complementares 

Analisadas as circunstâncias que determinam a necessidade de serem executados estes trabalhos, não 

previstos no contrato, a fiscalização considera que os trabalhos referentes a Vala e Fita de sinalização do 

ramal de entrada deverão ser classificadas como complementares uma vez que são trabalhos que não 

estavam previstos no contrato inicial e que se tornam necessários à execução da mesma obra decorrente de 

uma circunstância não prevista. 

 

Conforme alínea a) e b) do nº 2 do artigo 370º do CCP, estes trabalhos complementares são de uma natureza 

cuja separação técnica ou económica do objeto de contrato implicará inconvenientes graves, nomeadamente, 

financeiros e temporais, derivantes da necessidade de conjugação de várias entidades no Recinto da Obra, 

potenciando riscos a nível de Segurança dos Trabalhadores, bem como, o Controlo da Execução dos Trabalhos 

 

Artigo 378º do CCP: Responsabilidade dos Trabalhos Complementares 

Estes trabalhos foram identificados ao abrigo do nº3 do artigo 378º do CCP, tendo sido identificados em 

sede de erros e omissões de concurso, negados pelo projetista, mas tendo sido em fase de obra verificada a 

bondade da reclamação então formalizada. Assim, consideramos que o Dono da Obra deverá assumir a 

100% a responsabilidade dos trabalhos, conforme o artigo 378º do CCP 

 

OE 025 – SCIE SINALIZADORES 

 

Artigo 370º do CCP: Trabalhos Complementares 

Analisadas as circunstâncias que determinam a necessidade de serem executados estes trabalhos, não 

previstos no contrato, a fiscalização considera que os trabalhos referentes a SCIE Sinalizadores deverão ser 

classificadas como complementares uma vez que são trabalhos que não estavam previstos no contrato inicial 

e que se tornam necessários à execução da mesma obra decorrente de uma circunstância não prevista. 
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Conforme alínea a) e b) do nº 2 do artigo 370º do CCP, estes trabalhos complementares são de uma natureza 

cuja separação técnica ou económica do objeto de contrato implicará inconvenientes graves, nomeadamente, 

financeiros e temporais, derivantes da necessidade de conjugação de várias entidades no Recinto da Obra, 

potenciando riscos a nível de Segurança dos Trabalhadores, bem como, o Controlo da Execução dos Trabalhos. 

 

 

Artigo 378º do CCP: Responsabilidade dos Trabalhos Complementares 

Estes trabalhos foram identificados ao abrigo do nº3 do artigo 378º do CCP, tendo sido identificados em 

sede de erros e omissões de concurso, negados pelo projetista, mas tendo sido em fase de obra verificada a 

bondade da reclamação então formalizada. Assim, consideramos que o Dono da Obra deverá assumir a 

100% a responsabilidade dos trabalhos, conforme o artigo 378º do CCP 

 

OE 026 – DRENAGEM ÁGUAS BOMBA CALOR 

 

Artigo 370º do CCP: Trabalhos Complementares 

Analisadas as circunstâncias que determinam a necessidade de serem executados estes trabalhos, não 

previstos no contrato, a fiscalização considera que os trabalhos referentes a Drenagem águas bomba de calor 

deverão ser classificadas como complementares uma vez que são trabalhos que não estavam previstos no 

contrato inicial e que se tornam necessários à execução da mesma obra decorrente de uma circunstância não 

prevista. 

 

Conforme alínea a) e b) do nº 2 do artigo 370º do CCP, estes trabalhos complementares são de uma natureza 

cuja separação técnica ou económica do objeto de contrato implicará inconvenientes graves, nomeadamente, 

financeiros e temporais, derivantes da necessidade de conjugação de várias entidades no Recinto da Obra, 

potenciando riscos a nível de Segurança dos Trabalhadores, bem como, o Controlo da Execução dos Trabalhos 

 

Artigo 378º do CCP: Responsabilidade dos Trabalhos Complementares 

Relativamente ao regime de responsabilidade, estamos perante Trabalhos Complementares detetáveis em 

fase de Contrato e que não foram apresentados no processo de Erros e Omissões, pelo que o Dono da Obra 

só deverá assumir a 50% da responsabilidade do artigo 378º do CCP. 

 

OE 027 – CABO ENTRADA  

 

Artigo 370º do CCP: Trabalhos Complementares 

Analisadas as circunstâncias que determinam a necessidade de serem executados estes trabalhos, não 

previstos no contrato, a fiscalização considera que os trabalhos referentes a Cabo entrada deverão ser 

classificadas como complementares uma vez que são trabalhos que não estavam previstos no contrato inicial 

e que se tornam necessários à execução da mesma obra decorrente de uma circunstância não prevista. 

 

Conforme alínea a) e b) do nº 2 do artigo 370º do CCP, estes trabalhos complementares são de uma natureza 

cuja separação técnica ou económica do objeto de contrato implicará inconvenientes graves, nomeadamente, 

financeiros e temporais, derivantes da necessidade de conjugação de várias entidades no Recinto da Obra, 

potenciando riscos a nível de Segurança dos Trabalhadores, bem como, o Controlo da Execução dos Trabalhos 
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Artigo 378º do CCP: Responsabilidade dos Trabalhos Complementares 

Estes trabalhos foram identificados ao abrigo do nº3 do artigo 378º do CCP, tendo sido identificados em 

sede de erros e omissões de concurso, negados pelo projetista, mas tendo sido em fase de obra verificada a 

bondade da reclamação então formalizada. Assim, consideramos que o Dono da Obra deverá assumir a 

100% a responsabilidade dos trabalhos, conforme o artigo 378º do CCP. 

 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Tendo em conta que estava previsto em contrato o fornecimento e montagem de cabos LSVA 4 x35mm2 

(Contador-Q.G) e tendo em conta que após análise ao dimensionamento E.Projetista esclareceu que deverá 

ser aplicado o cabo XV 4 x 35mm2, haverá neste processo a necessidade de suprimir os artigos contratuais 

23.11 “ Fornecimento, montagem e ligação…(…): LSVAV a x 35mm2 (Contador – Q.G)” com 40,0ml, a  4,25€, 

perfazendo um total de 170,00€, e Erros e Omissões com 16,0ml, a  4,25€, perfazendo um total de 68,00€, 

sendo o somatório total 238,00€. 

 

OE 028 – LIMPEZA (PNEUS) 

 

Artigo 370º do CCP: Trabalhos Complementares 

Analisadas as circunstâncias que determinam a necessidade de serem executados estes trabalhos, não 

previstos no contrato, a fiscalização considera que os trabalhos referentes a Limpeza (Pneus) deverão ser 

classificadas como complementares uma vez que são trabalhos que não estavam previstos no contrato inicial 

e que se tornam necessários à execução da mesma obra decorrente de uma circunstância não prevista. 

 

Conforme alínea a) e b) do nº 2 do artigo 370º do CCP, estes trabalhos complementares são de uma natureza 

cuja separação técnica ou económica do objeto de contrato implicará inconvenientes graves, nomeadamente, 

financeiros e temporais, derivantes da necessidade de conjugação de várias entidades no Recinto da Obra, 

potenciando riscos a nível de Segurança dos Trabalhadores, bem como, o Controlo da Execução dos Trabalhos 

 

Artigo 378º do CCP: Responsabilidade dos Trabalhos Complementares 

Relativamente ao regime de responsabilidade, estamos perante Trabalhos Complementares não detetáveis 

em fase de Contrato e que foram detetados no prazo de 30 dias sobre a data em que era exigível a sua deteção, 

pelo que o Dono da Obra deverá assumir a 100% da responsabilidade do artigo 378º do CCP. 

• Início dos Trabalhos: 31 de janeiro de 2022 - data a partir da qual era exigível a sua deteção. 

• Deteção dos Possíveis Trabalhos Complementares: 08 de fevereiro de 2022 (Anexo 22) 

 

OE 029 – DIFERENCIAL ELEVADOR 

 

Artigo 370º do CCP: Trabalhos Complementares 

Analisadas as circunstâncias que determinam a necessidade de serem executados estes trabalhos, não 

previstos no contrato, a fiscalização considera que os trabalhos referentes ao Diferencial do Elevador deverão 

ser classificados como complementares uma vez que são trabalhos que não estavam previstos no contrato 

inicial e que se tornam necessários à execução da mesma obra decorrente de uma circunstância não prevista. 

 

Conforme alínea a) e b) do nº 2 do artigo 370º do CCP, estes trabalhos complementares são de uma natureza 

cuja separação técnica ou económica do objeto de contrato implicará inconvenientes graves, nomeadamente, 
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financeiros e temporais, derivantes da necessidade de conjugação de várias entidades no Recinto da Obra, 

potenciando riscos a nível de Segurança dos Trabalhadores, bem como, o Controlo da Execução dos Trabalhos 

 

Artigo 378º do CCP: Responsabilidade dos Trabalhos Complementares 

Estes trabalhos foram identificados ao abrigo do nº3 do artigo 378º do CCP, tendo sido identificados em 

sede de erros e omissões de concurso, negados pelo projetista, mas tendo sido em fase de obra verificada a 

bondade da reclamação então formalizada. Assim, consideramos que o Dono da Obra deverá assumir a 

100% a responsabilidade dos trabalhos, conforme o artigo 378º do CCP 

 

OE 030 – VERIFICAÇÃO DE POSTES A MANTER 

 

Artigo 370º do CCP: Trabalhos Complementares 

Analisadas as circunstâncias que determinam a necessidade de serem executados estes trabalhos, não 

previstos no contrato, a fiscalização considera que os trabalhos referentes a Verificação de postes a manter 

deverão ser classificadas como complementares uma vez que são trabalhos que não estavam previstos no 

contrato inicial e que se tornam necessários à execução da mesma obra decorrente de uma circunstância não 

prevista. 

 

Conforme alínea a) e b) do nº 2 do artigo 370º do CCP, estes trabalhos complementares são de uma natureza 

cuja separação técnica ou económica do objeto de contrato implicará inconvenientes graves, nomeadamente, 

financeiros e temporais, derivantes da necessidade de conjugação de várias entidades no Recinto da Obra, 

potenciando riscos a nível de Segurança dos Trabalhadores, bem como, o Controlo da Execução dos Trabalhos 

 

Artigo 378º do CCP: Responsabilidade dos Trabalhos Complementares 

Estes trabalhos foram identificados ao abrigo do nº3 do artigo 378º do CCP, tendo sido identificados em 

sede de erros e omissões de concurso, negados pelo projetista, mas tendo sido em fase de obra verificada a 

bondade da reclamação então formalizada. Assim, consideramos que o Dono da Obra deverá assumir a 

100% a responsabilidade dos trabalhos, conforme o artigo 378º do CCP 

 

OE 031 – SWITCH POE 

 

Artigo 370º do CCP: Trabalhos Complementares 

Analisadas as circunstâncias que determinam a necessidade de serem executados estes trabalhos, não 

previstos no contrato, a fiscalização considera que os trabalhos referentes a Switch PoE deverão ser 

classificados como complementares uma vez que são trabalhos que não estavam previstos no contrato inicial 

e que se tornam necessários à execução da mesma obra decorrente de uma circunstância não prevista. 

 

Conforme alínea a) e b) do nº 2 do artigo 370º do CCP, estes trabalhos complementares são de uma natureza 

cuja separação técnica ou económica do objeto de contrato implicará inconvenientes graves, nomeadamente, 

financeiros e temporais, derivantes da necessidade de conjugação de várias entidades no Recinto da Obra, 

potenciando riscos a nível de Segurança dos Trabalhadores, bem como, o Controlo da Execução dos Trabalhos 

 

Artigo 378º do CCP: Responsabilidade dos Trabalhos Complementares 

Estes trabalhos foram identificados ao abrigo do nº3 do artigo 378º do CCP, tendo sido identificados em 

sede de erros e omissões de concurso, negados pelo projetista, mas tendo sido em fase de obra verificada a 
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bondade da reclamação então formalizada. Assim, consideramos que o Dono da Obra deverá assumir a 

100% a responsabilidade dos trabalhos, conforme o artigo 378º do CCP 

 

ESTALEIRO E CONTENTORES 

 

No que diz respeito ao enquadramento dos trabalhos complementares do estaleiro e dos contentores de sala 

de aula, estes seguem os valores contratuais para o efeito (contentores – 258,97€/dia e Estaleiro – 83,33€/dia) 

e são decorrentes dos enquadramentos dos trabalhos formalizados na Modificação Objetiva ao Contrato 

(MOC_04) bem como das prorrogações de prazos associadas, num total de 15 dias. 

 

 

1. ESTIMATIVA ORÇAMENTAL E VALOR CORRIGIDO DO CONTRATO 

 

OE 013 – RELIGAÇÃO TUBAGEM 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Relativamente aos trabalhos complementares, este orçamento não apresenta Trabalhos a Menos. 

 

Artigo 373º - Preços e prazos de execução dos trabalhos a mais 

A entidade executante apresentou um orçamento para executar estes trabalhos com o valor total de 

357,57€. (Anexo 28) A fiscalização valida a proposta apresentada. 

 

OE 014 – DESMONTE DE ROCHA 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Relativamente aos trabalhos complementares, este orçamento não apresenta Trabalhos a Menos. 

 

Artigo 373º - Preços e prazos de execução dos trabalhos a mais 

A entidade executante apresentou um orçamento para executar estes trabalhos com o valor total de 

1 046,15€. (Anexo 29) A fiscalização valida a proposta apresentada 

 

OE 015 – ARMÁRIO JARDIM DE INFÂNCIA 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Relativamente aos trabalhos complementares, este orçamento não apresenta trabalhos a Menos. 

Artigo 373º - Preços e prazos de execução dos trabalhos a mais 

A entidade executante apresentou um orçamento para executar estes trabalhos com o valor total de 

1 913,43€. (Anexo 30) A fiscalização valida a proposta apresentada. 
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OE 016 – BOTÃO CHAVE ELEVADOR 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Relativamente aos trabalhos complementares, este orçamento não apresenta trabalhos a Menos. 

 

Artigo 373º - Preços e prazos de execução dos trabalhos a mais 

A entidade executante apresentou proposta para realizar estes trabalhos no valor de 487,00 €. A fiscalização 
valida a proposta apresentada. (Anexo 31) 
 
OE 017– MURO SUPORTE 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Relativamente aos trabalhos complementares, este orçamento não apresenta trabalhos a Menos. 

Artigo 373º - Preços e prazos de execução dos trabalhos a mais 

A entidade executante apresentou um orçamento para executar estes trabalhos com o valor total de 
1 874,16€. Uma vez que se trata de valores a preços contratuais, a fiscalização concorda com a proposta 
apresentada. (Anexo 32). Uma vez que os ditos trabalhos não foram detetados em consonância com o nº4 o 
art.º 378 do CCP, a responsabilidade do Dono de Obra fica reduzida a metade do valor, ou seja 937,08€. 
 
OE 018 – PONTE TÉRMICA EM PILARES METÁLICOS 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Relativamente aos trabalhos complementares, este orçamento não apresenta trabalhos a Menos. 

Artigo 373º - Preços e prazos de execução dos trabalhos a mais 

A entidade executante apresentou um orçamento para executar estes trabalhos com o valor total de 887,43€. 
A fiscalização valida a proposta apresentada. (Anexo 33) 
 
OE 019 – GUIAS 20CMX20CM 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Tendo em conta a substituição do pormenor construtivo vigente a fase de concurso, devido ao não 

fornecimento e aplicação de guias de betão com 100x8cm, haverá neste processo a necessidade de suprimir 

o artigo contratual 28.2.3, referente à “ Fornecimento e aplicação de guias de betão com 100x8 de espessura, 

incluindo elementos de fixação, fundação em massame de betão simples 0,30x0,30, cortes, remates e demais 

trabalhos de acordo com Projeto e CE” incluindo Erros e Omissões, com 67,17m2, a 14,15€, perfazendo um 

total de 950,46€. 

 

Artigo 373º - Preços e prazos de execução dos trabalhos a mais 

A entidade executante apresentou um orçamento para executar estes trabalhos com o valor total de 
2 354,05€. (Anexo 34) A fiscalização valida a proposta apresentada. 
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OE 020 – INSTALAÇÃO DE LIMITADORES E AFINAÇÃO DE CAIXILHARIA 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Relativamente aos trabalhos complementares, este orçamento não apresenta trabalhos a Menos 

 
Artigo 373º - Preços e prazos de execução dos trabalhos a mais 

A entidade executante apresentou um orçamento para executar estes trabalhos com o valor total de 
2 588,31€. (Anexo 35) A fiscalização valida a proposta apresentada. 
 
 
OE 021 – CARRO PORTA TABULEIRO 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Relativamente aos trabalhos complementares, este orçamento não apresenta trabalhos a Menos 

 
Artigo 373º - Preços e prazos de execução dos trabalhos a mais 

A entidade executante apresentou um orçamento para executar estes trabalhos com o valor total de 304,60€. 
Uma vez que se trata de preços contratuais, a fiscalização concorda com a proposta apresentada. (Anexo 36) 
 
 
OE 022 – ARMÁRIO CARRETEL 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Relativamente aos trabalhos complementares, este orçamento não apresenta trabalhos a Menos 

 
Artigo 373º - Preços e prazos de execução dos trabalhos a mais 

A entidade executante apresentou um orçamento para executar estes trabalhos com o valor total de 
1.688,12€. (Anexo 37) A fiscalização valida a proposta apresentada. 
 
OE 023 – VEDAÇÃO EM REDE PLASTIFICADA 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Relativamente aos trabalhos complementares, este orçamento não apresenta trabalhos a Menos 

 
Artigo 373º - Preços e prazos de execução dos trabalhos a mais 

A entidade executante apresentou um orçamento para executar estes trabalhos com o valor total de 
3 643,54€. (Anexo 38) A fiscalização valida a proposta apresentada. 
 
OE 024 - VALA E FITA DE SINALIZAÇÃO DO RAMAL DE ENTRADA 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Relativamente aos trabalhos complementares, este orçamento não apresenta trabalhos a Menos 

 
Artigo 373º - Preços e prazos de execução dos trabalhos a mais 

A entidade executante apresentou um orçamento para executar estes trabalhos com o valor total de 
2 720,17€. (Anexo 39) A fiscalização valida a proposta apresentada. 
 
 
 



                                                                                                                                                                                            

   

RELATÓRIO DE ANÁLISE PARA EFEITOS DE FORMALIZAÇÃO DE MODIFICAÇÃO OBJETIVA AO CONTRATO Nº4  25 

OE 025 – SCIE Sinalizadores 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Relativamente aos trabalhos complementares, este orçamento não apresenta trabalhos a Menos 

 
Artigo 373º - Preços e prazos de execução dos trabalhos a mais 

A entidade executante apresentou um orçamento para executar estes trabalhos com o valor total de 813,36€. 
(Anexo 40) A fiscalização valida a proposta apresentada. 
 
OE 026 – DRENAGEM ÁGUAS BOMBA CALOR 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Relativamente aos trabalhos complementares, este orçamento não apresenta trabalhos a Menos 

 
Artigo 373º - Preços e prazos de execução dos trabalhos a mais 

A entidade executante apresentou um orçamento para executar estes trabalhos com o valor total de 393,54€. 
A fiscalização valida a proposta apresentada. (Anexo 41). Uma vez que os ditos trabalhos não foram detetados 
em consonância com o art.º 378 do CCP, a responsabilidade do Dono de Obra fica reduzida a metade do valor, 
ou seja 196,77€. 
 
OE 027 – CABOS DE ENTRADA 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Tendo em conta a substituição do pormenor construtivo vigente a fase de concurso, devido a substituição do 

previsto em Mapa de Quantidade art. 23.11 e acréscimo contante nos Erros e Omissões“ Fornecimento, 

montagem e ligação de cabos de alimentação aos quadros eléctricos embebidos na parede (incluindo abertura 

e tapamento de roços) ou à vista por cima tecto falso, em tubos e em esteira (caminho de cabos): LSVAV 

4x35mm2 (CONTADOR - Q.G.)” com 56ml, a 4,25€, perfazendo um total de 238,00€. 

 

Artigo 373º - Preços e prazos de execução dos trabalhos a mais 

A entidade executante apresentou um orçamento para executar estes trabalhos com o valor total de 
2 163,20€. Uma vez que se trata de valores a preços contratuais, a fiscalização concorda com a proposta 
apresentada. (Anexo 42).  
 
OE 028 – LIMPEZA (PNEUS) 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Relativamente aos trabalhos complementares, este orçamento não apresenta trabalhos a Menos 

 
Artigo 373º - Preços e prazos de execução dos trabalhos a mais 

A entidade executante apresentou um orçamento para executar estes trabalhos com o valor total de 346,15€. 
(Anexo 43) A fiscalização valida a proposta apresentada 
 
OE 029 – DIFERENCIAL ELEVADOR 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Relativamente aos trabalhos complementares, este orçamento não apresenta trabalhos a Menos 
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Artigo 373º - Preços e prazos de execução dos trabalhos a mais 

A entidade executante apresentou um orçamento para executar estes trabalhos com o valor total de 216,18€. 
(Anexo 44) A fiscalização valida a proposta apresentada 
 
OE 030 – VERIFICAÇÃO POSTES A MANTER 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Relativamente aos trabalhos complementares, este orçamento não apresenta trabalhos a Menos 

 
Artigo 373º - Preços e prazos de execução dos trabalhos a mais 

A entidade executante apresentou um orçamento para executar estes trabalhos com o valor total de 
1.353,47€. (Anexo 45) A fiscalização valida a proposta apresentada 
 
OE 031 – SWITCH PoE 

Artigo 379º - Trabalhos a Menos 

Relativamente aos trabalhos complementares, este orçamento não apresenta trabalhos a Menos 

 
Artigo 373º - Preços e prazos de execução dos trabalhos a mais 

A entidade executante apresentou um orçamento para executar estes trabalhos com o valor total de 
1.127,89€. (Anexo 46) A fiscalização valida a proposta apresentada 
 
ESTALEIRO E CONTENTORES 

Artigo 373º - Preços e prazos de execução dos trabalhos a mais 

Decorre dos valores contratuais mensais para manutenção de estaleiro e contentores que os respetivos 
valores diários serão 83,33 €/dia e 258,97€/dia, respetivamente. Assim, para os 15 dias adicionais ao contrato, 
teremos 1 249,95€ para manutenção dos contentores e 3 884,55€ para manutenção do estaleiro, perfazendo 
um total de 5 134,50€. 
 

2. VERIFICAÇÃO DO LIMITE IMPOSTO PELO CCP 

 

O valor estimado dos Trabalhos Complementares totaliza 361.141,67€ (Somatório da MOC01, MOC02 e 

MOC03 com a presente Modificação Objetiva ao Contrato), o que corresponde a 28,47% do valor de 

adjudicação, verificando-se assim, o respeito pelos limites impostos no nº 4 do artigo 370º do CCP, conforme 

se demostra: 
 

∑ (𝑇𝑟𝑎𝑏𝑎𝑙ℎ𝑜𝑠 𝐶𝑜𝑚𝑝𝑙𝑒𝑚𝑒𝑛𝑡𝑎𝑟𝑒𝑠)

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝐴𝑑𝑗𝑢𝑑𝑖𝑐𝑎çã𝑜
 x 100 = 28,47% < 50% 

Limite: Artigo 21.º do/a Lei n.º 30/2021 - Diário da República n.º 99/2021, Série I de 2021-05-21, em vigor a partir de 2021-06-20 
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3. CONCLUSÃO 

 

Perante o exposto, consideramos que deverá ser validada a presente proposta de trabalhos 

complementares, cujo valor que caberá suportar pelo Dono de Obra será de 30.278,97€ e 

correspondendo à presente Modificação Objetiva ao Contrato um acréscimo ao prazo da empreitada de 

15 dias. 

 

 

 

Diretor de Fiscalização, 
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4. ANEXOS 

OE 013 – Religação Tubagem 

• Anexo 01: Ata Nº 53 

• Anexo 28: TM 013 

OE 014 – Desmonte de Rocha 

• Anexo 02: Relatório Diário de Obra (26/01/2023) 

• Anexo 29: TM 14 

OE 015 – Armário WC Jardim de Infância 

• Anexo 03: PE Nº 26 

• Anexo 04: Omissões (11/02/2022) 

• Anexo 05: Comunicação entre entidades 

• Anexo 30: TM 15 

OE 016 – Botão chave elevador 

•  Anexo 31: TM 16 

OE 017 – Muro Suporte 

• Anexo 06: IP.02.00 Planta de Implantação 

• Anexo 07: PE Nº 30 

• Anexo 08: Ata Nº 61 

• Anexo 32 TM 17 

OE 018 – Ponte térmica em pilares metálicos 

• Anexo 04: Omissões (11/02/2022) 

• Anexo 09: PE Nº 36 

• Anexo 08: Ata Nº 61 

• Anexo 33: TM 18 

OE 019 – Guias de pavimento 20cm x 20cm 

• Anexo 10: PE Nº 33 

• Anexo 04: Omissões (11/02/2022) 

• Anexo 08: Ata de Reunião Nº 61 

• Anexo 34: TM 19 

OE 020 – Instalação de limitadores e afinação de caixilharia 

• Anexo 11: Ata de Reunião Nº 63 

• Anexo 35: TM 20 
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OE 021 – Carro porta tabuleiro 

• Anexo 36: TM 21 

OE 022 – Armário Carretel 

• Anexo 12: Comunicação entre entidades 

• Anexo 13: Comunicação entre entidades 

• Anexo 14: Ata Nº62 

• Anexo 37: TM 22 

OE 023 – Vedação em rede plastificada 

• Anexo 08 – Ata de Reunião Nº 61 

• Anexo 38: TM 23 

OE 024 – Vala e fita de sinalização do ramal de entrada de telecomunicações 

• Anexo 15: PE Nº 41 

• Anexo 04: Omissões (11/02/2022) 

• Anexo 39: TM 24 

OE 025 – SCIE Sinalizadores 

• Anexo 16: PE Nº 43 

• Anexo 04: Omissões (11/02/2022) 

• Anexo 20: Lei 

• Anexo 40: TM 25 

OE 026 – Drenagem bomba água 

• Anexo 17: PE 53 

• Anexo 18: comunicação entre entidades 

• Anexo 41: TM 26 

OE 027 – Cabo de Entrada 

• Anexo 19: comunicação entre entidades 

• Anexo 21: comunicação entre entidades 

• Anexo 42: TM 28 

OE 028 – Limpeza (pneus) 

• Anexo 22: PE Nº 03 

• Anexo 23: comunicação entre entidades 

• Anexo 43: TM 28 

OE 029 – Diferencial Elevador 

• Anexo 24: PE Nº 46 

• Anexo 04: Omissões (11/02/2022) 
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• Anexo 25: comunicação entre entidades 

• Anexo 44: TM 34 

OE 030 – Verificação postes a manter 

• Anexo 26: PE Nº 47 

• Anexo 04: Omissões (11/02/2022) 

• Anexo 25: comunicação entre entidades 

• Anexo 45: TM 354 

OE 031 – SWITCH PoE 

• Anexo 27 – PE Nº 48 

• Anexo 04: Omissões (11/02/2022) 

• Anexo 25: comunicação entre entidades 

• Anexo 46: TM 37 
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Anexo 01 
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IP.02.00 – Planta Implantação 
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